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DECRETO n• 026/2021 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 05/04/2021 
Código identificador n• EB428B71 

05 de abril de 2021. 

RENOllA A: ·VIGgi\lCiA"DA: ·s1ru11çito• DE ·EMERGfül!CiA: i\10' 

MUNICÍPIO DE SANHARÓ, PELO DEC!lETO N• 001/2021, E 

DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

I; 

O PRUEITõ CIO MOl\!ICÍPJO üE' SAií!HÃRÓ; Estado de ·Pernambuco, no uso aas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estadó de 

Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da situação de emergência no Município de 

Sanharô/PE; 

CONSIDERANDO a observância do prazo máximo de 180 dias previsto no art. 24, lV, da Lei nº 

8.666/93; 

Art. 12 Fica prorrogado a situação emergencial, fixada pelo Decreto n2 001/2021, por mais 90 

(noventa) dias a partida da data da publicação deste decreto; 
1 

Art. 22 Continuam válidas os demais artigos do Decreto Municipal n2 001/2021,. de 04 de lane!ro --e de2021; 

Art. 4e Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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CÉ~~GUSTO DE FREITAS 

Prefeita do· Munlclpio de--Sanharér 




